




















































Quinta-feira, 27 de Setembro de 2018 

deliberado um apoio à produção editorial da obra "Diferentes, mas Iguais", Coleção Histórias da 

Menina Catita, da autora Ana Caramez, no entanto a entidade indicada deverá ser Pedro Caramez, 

Unipessoal, Lda. Assim, proponho que a referida deliberação seja retificada, ficando, na parte que 

interessa, o quadro a constar da seguinte forma: 

ENTIDADE OBJETO 
VALOR N.!! DE 

TOTAL 
UNITÁRIO VOLUMES 

Pedro Caramez, Unipessoal, Lda 
"Diferentes, mas Iguais", Coleção 

10,00€ 100 1.000,00€ 
Histórias da Menina Catita 

(a) José Maria Costa." . A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e 

os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. ( 12) PROTOCOLO ENTRE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO E A UNILEVER 

FIMA, LDA:- Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA-

PROTOCOLO UNILEVER CM VIANA 2018 

PROTOCOLO 

São outorgantes do presente protocolo: 

1ª Outorgante: Câmara Municipal de Viana do Castelo, adiante designada por 

C.M.V.C, com sede no Passeio das Mordomas da Romaria 4901-877 Viana do Castelo, 

contribuinte nº 506 037 258, representada neste ato pelo seu Presidente Eng.º José 

Maria Costa com poderes bastantes para o ato; 

2ª Outorgante: UNILEVER FIMA, Lda, com sede no Largo Monterroio Mascarenhas, 

n.0 1, 1099-081 Lisboa, contribuinte nº 503933139, representada pelo 

________ e pelo _______ , na qualidade de gerente e procurador, 

com poderes bastantes para o ato; 

Os quais acordam entre si : 

CLAUSULAI 

À 1ª Outorgante C.M.V.C., compete ao longo deste protocolo: 



1. Concessionar por todo o período de vigência do presente protocolo, 12 licenças de 

ocupação de espaços do domínio público para instalação de 

equipamentos/quiosques para a venda de gelados e outros produtos alimentares, da 

2ª outorgante, nos seguintes locais: 

a. Azenhas D. Prior (2), 

b. Praia Norte (2), 

c. Praça General Barbosa ( 1 ), 

d. Campo d' Agonia (1 ), 

e. Avenida Campo do Castelo (1 ), 

f. Parque de estacionamento do Rio ( 1 ), 

g. Jardim Marginal (1 ), 

h. Santa Luzia (2), 

i. Cabedelo ( 1 ). 

2. A localização exata dos equipamentos/quiosques será definida por comum acordo 

entre a 1 ª e a 2ª outorgantes; 

3. Autorizar a circulação de equipas móveis (bicicletas, scooters ou a pé) para 

campanhas de informação/venda de gelados da 2ª outorgante na cidade de Viana 

do Castelo, nomeadamente nos locais onde decorrem animações; 

CLAUSULA li 

À 2ª Outorgante, compete: 

1. Assegurar o pagamento à 1ª outorgante, do valor anual de 13.000€ (treze mil euros), 

a efetuar até ao mês de Outubro de 2018, ano de vigência do presente protocolo, a 

título de comparticipação na animação cultural; 

2. Ceder a exploração dos pontos de venda (fixos e móveis), abrangidos pelo presente 

protocolo preferencialmente a casos de cariz social. 

CLAUSULA Ili 

1. Este protocolo é válido durante o ano civil de 2018. 

2. Todos os casos omissos neste protocolo serão concertados entre os outorgantes. 

(a) José Maria Costa.". A Câmara Municipal deliberou aprovar o transcrito protocolo. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e 

os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 
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Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. ( 13) PROTOCOLO ENTRE 

A DIREÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO NORTE E O MUNICÍPIO DE 

VIANA DO CASTELO:- Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta de 

protocolo que seguidamente se transcreve:-

"PROTOCOLO 
ENTRE A DIREÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO NORTE 

E O MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO 

Enquadramento 
Considerando que: 

1. Incumbe ao Estado a proteção e valorização do património cultural como instrumento primacial de 

realização da dignidade da pessoa humana, objeto de direitos fundamentais, meio ao serviço da 

democratização da cultura e esteio da independência e da identidade nacionais; 

2. A Direção Regional de Cultura do Norte (designada, também, pela sigla DRCNorte por facilidade 

de exposição) tem por missão, na sua área de atuação geográfica, a criação de condições de 

acesso aos bens culturais, o acompanhamento das atividades de fiscalização das estruturas de 

produção artística financiadas pelos serviços e organismos da área da cultura , o 

acompanhamento das ações relativas à salvaguarda, valorização e divulgação do património 

cultural imóvel, móvel e imaterial, e o apoio a museus, nos termos do disposto no art. 0 2° do 

Decreto- Lei n.º 114/2012, de 25 de maio; 

3. A Direção Regional de Cultura do Norte tem, ainda, como uma das atribuições a faculdade de 

articular-se com outras entidades públicas ou privadas que prossigam atribuições ou objetivos 

afins na respetiva área de intervenção, com a finalidade de incentivar formas de cooperação 

integrada a desenvolver e concretizar mediante protocolos ou contratos - programas, nos termos 

da alínea o), do n.º 3, do artigo 2° do diploma supra mencionado e ainda nos termos da alínea g) 

do n. 0 1 do artigo 2° da Portaria n.º 227/2012, de 3 de agosto; 

4. O Municíp io de Viana do Castelo, tem como missão, inter alia, gerar, difundir e aplicar os 

conhecimentos alusivos à proteção, salvaguarda e divulgação do património cultural local como 

fator de crescimento, desenvolvimento sustentável e bem-estar e solidariedade intergeracional; 

5. Compete às Câmaras Municipais, nos termos do disposto na alínea u) do n.0 1 do art.0 33.º da Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro, apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outras de interesse para os municípios; 

6. O EIA de Consolidação do Parque Empresarial de Lanheses, freguesia de Lanheses, encontra-se 

em fase de Projeto de Execução e refere-se á ampliação de cerca de 27 hectares de parque 

empresarial de Lanheses, cujo proponente é o Município de Viana do Castelo. 



7. Assim, e em conformidade com a atual situação do projeto, face à situação existente, considerou

se ser necessário implementar medidas compensatórias referentes à salvaguarda do património 

existente no concelho de Viana do Castelo, consubstanciadas na Implementação pelo promotor 

- Câmara Municipal de Viana do Castelo, do projeto de conservação das ruínas arqueológicas da 

Cidade Velha de Santa Luzia, em Viana do Castelo. Este monumento nacional, classificado em 

1926, é propriedade do Estado Português e encontra-se afeto à Direção Regional de Cultura do 

Norte, através da Portaria nº 82912009, de 24 de agosto, sendo da sua competência a 

manutenção, gestão e valorização das ruínas da Cidade Velha de Santa Luzia/Citânia. 

8. As ruínas arqueológicas da Cidade Velha de Santa Luzia, em Viana do Castelo são monumento 

nacional, classificado em 1926, sendo propriedade do Estado Português, e encontra-se afeto 

à Direção Regional de Cultura do Norte, através da Portaria nº 829/2009, de 24 de agosto, sendo 

da sua competência a manutenção, gestão e valorização das ruínas da Cidade Velha de Santa 

Luzia/Citânia . 

9. A boa gestão de todo e qualquer bem imóvel classificado é, na atualidade, um fator fundamental 

potenciador da participação dos cidadãos nacionais e estrangeiros na sua fruição, como modo de 

desenvolvimento da personalidade através da realização cultural , gerador de externalidades 

positivas que se refletem no incremento da indústria do turismo cultural, constituindo as redes de 

fruição do património cultural excelentes iniciativas de promoção e divulgação do mesmo, 

acordando os outorgantes do presente protocolo na constituição de um modelo semelhante. 

10. Nos termos do artigo 4°, da Lei de Bases da Política e do Regime de Proteção e Valorização do 

Património Cultural - Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro - a contratualização surge como um 

instrumento privilegiado de prossecução do interesse público na área do património cultural 

português, constituindo assim um dos princípios basilares da política do património cultural ; 

É celebrado o presente protocolo entre: 

a Direção Regional da Cultura do Norte, adiante designada abreviadamente por DRCN, Pessoa 

Coletiva n.0 600 083 179 representado pelo seu Diretor, Doutor António Ponte, com sede na Praceta 

da Carreira, em Vila Real , doravante designado de Primeiro Outorgante; 

o Município de Viana do Castelo, pessoa coletiva n.0 506 037 258, com sede no Passeio das 

Mordomas da Romaria , 4904 - 877 Viana do Castelo, aqui representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal , Eng.º José Maria Costa, doravante designado de Segundo Outorgante. 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

O presente Protocolo de colaboração entre a Direção Regional de Cultura do Norte e o Município de 

Viana do Castelo tem como objetivo principal assegurar a implementação de medidas 

compensatórias referentes ao processo de salvaguarda do património existente no concelho de Viana 

do Castelo, consubstanciadas na Implementação pela Câmara Municipal de Viana do Castelo , do 
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projeto de conservação das ruínas arqueológicas da Cidade Velha de Santa Luzia, em Viana do 

Castelo, acordadas entre as partes. Este monumento nacional , classificado em 1926, é propriedade 

do Estado Português e encontra-se afeto à Direção Regional de Cultura do Norte, através da Portaria 

nº 829/2009, de 24 de agosto, sendo da sua competência a manutenção, gestão e valorização das 

ruínas da Cidade Velha de Santa Luzia/Citânia. 

Cláusula Segunda 
(Responsabilidade global da DRCN) 

A DRCN compromete-se a: 

a) Assegurar o acompanhamento, monitorização e avaliação da operação, garantindo a prossecução 

dos objetivos propostos, no âmbito das suas competências e atribuições, enquanto entidade 

gestora do Monumento classificado, emitindo os necessários pareceres vinculativos; 

b) Fornecer o Caderno de Encargos, e respetivo projeto, com vista à promoção do procedimento 

concursai; 

c) Contribuir com toda a sua experiência e sabedoria na implementação de ações de conservação 

e valorização do Monumento, prestando apoio técnico. 

Cláusula Terceira 
(Responsabilidade global do Município de Viana do Castelo) 

O Município de Município de Viana do Castelo compromete-se a contribuir financeiramente para a 

conservação do Monumento classificado, ruínas arqueológicas da Cidade Velha de Santa Luzia, no 

âmbito da implementação das medidas compensatórias previstas na cláusula primeira, lançando o 

procedimento concursai, garantir a execução financeira do mesmo e entregando um relatório final à 

Direção Regional de Cultura do Norte. 

Cláusula Quarta 
(Comissão de acompanhamento) 

1 - As partes outorgantes constituirão uma comissão de acompanhamento, composta pelo Senhor 

Eng.º José Maria Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo em 

representação do Município de Viana do Castelo e pelo Senhor Diretor da Direção Regional de 

Cultura do Norte, Doutor António Ponte, em representação da Direção Regional de Cultura do 

Norte, ou por quem estes entendam delegar estas funções de representação das partes 

outorgantes. 

2 - A Comissão de Acompanhamento reunir-se-á as vezes que achar oportuno, estando incumbida 

de zelar pela boa aplicação e desenvolvimento do objeto do presente protocolo, bem como 

interpretar as dúvidas que possam surgir em relação à interpretação e aplicação do conteúdo 

do clausulado. 

Cláusula Quinta 
(Alterações ao protocolo) 

O presente protocolo pode ser alterado, de acordo com as partes outorgantes, caso haja necessidade 

de introduzir no programa de ação modificações de carácter financeiro, temporal ou material, desde 



que as mesmas concorram para o melhoramento ou expansão de efeitos do seu objeto e eficácia na 

promoção e execução da candidatura. 

Cláusula Sexta 
(Correspondência) 

Toda a correspondência a remeter, no âmbito deste protocolo para o Município de Viana do Castelo 

ou seus representantes (legais), deverá ser endereçada para Município de Viana do Castelo, Passeio 

das Mordomas da Romaria, 4904 - 877 Viana do Castelo e a correspondência a remeter, no âmbito 

deste protocolo e projeto, para a DRCN, deverá ser endereçada para as instalações da Direção 

Regional de Cultura do Norte, na Rua António Cardoso, nº175, Casa Allen, 41 50-081 Porto. 

Cláusula Sétima 
(Vigência) 

1 O presente protocolo vigorará pelo período correspondente à concretização plena da 

implementação das medidas de compensação mencionadas na cláusula primeira. 

2 Qualquer uma das partes outorgantes poderá denunciar o presente protocolo, independentemente 

de quaisquer motivos, desde que a denúncia revista a forma escrita e seja efetuada com a 

antecedência mínima de 90 dias. 

Cláusula Oitava 
(Não cumprimento) 

O não cumprimento das obrigações contratuais estabelecidas no presente Protocolo origina a sua 

rescisão. 

O presente protocolo é lavrado em duplicado e será assinado pelo Diretor Regional de Cultura do 

Norte, Doutor António Ponte e pelo Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, Eng.º 

José Maria Costa. " 

(a) José Maria Costa.". A Câmara Municipal deliberou aprovar o transcrito protocolo. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e 

os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (14) ALTERAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO COM A AMA:- Pela Vereadora Carlota 

Borges foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- " PROPOSTA -

ATUALIZAÇÃO DE PROTOCOLO ANUAL - FUNDAÇÃO AMA AUTISMO - Na reunião da Câmara 

Municipal do passado dia 18 de janeiro, foi deliberada a renovação do Protocolo de Cooperação com 
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a Fundação AMA Autismo, com validade de 1 de janeiro a 31 de dezembro e 2018, no valor mensal 

de 1.500,00 €, para comparticipação dos custos inerentes ao pagamento da renda, e 1.500,00,00€ 

para comparticipação dos custos decorrentes da contratação de uma equipa técnica especializada. 

Uma vez que o imóvel onde as atividades de Apoio em Regime Ambulatório eram, até julho do 

corrente ano, perpetradas não reuniam condições de licenciamento para atividade desenvolvida 

pela Fundação Ama Autismo, esta celebrou um contrato de comodato com o Instituto Filhas de 

Maria Auxiliadora, funcionando agora nas antigas instalações do Externato Maria Auxiliadora, na 

Areosa, ficando responsável pelo pagamento das despesas inerentes ao funcionamento e 

manutenção do edifício e seu logradouro. Atendendo à importância desta resposta, propõe-se a 

atualização do referido protocolo, a vigorar de 1 de agosto a 31 de dezembro de 2018, de acordo 

com o seguinte:- q. Revogar a parte respeitante à comparticipação da renda, no va lor de 

1.500,00€/mês; q. Manter o subsídio de 1.500,00€/ mês respeitante à comparticipação dos custos 

de contratação da equipa técnica; q . Atribuir novo apoio, no valor de 1.500,00€ mensais, para 

comparticipação dos custos inerentes ao funcionamento e manutenção do edifício e seu logradouro. 

(a) Carlota Borges." . A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e 

os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. ( 15) ALTERAÇÕES 

ORÇAMENTAIS:- A Câmara Municipal deliberou aprovar as seguintes alterações 

ao orçamento municipal em vigor:-

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
DESPESA 

MODIFICACOES ORCAMENTAIS 

ORGÂNICA ECONÓMICA 
DOTAÇÃO 

INSCRIÇÕES/ DIMINUIÇÔES/ 
DOTAÇÃO 

DESCRIÇÃO ANTERIOR 
REFORCOS ANULACÔES 

SEGUINTE 

02 CAMARA MUNICIPAL 
0201 PRESIDtNCIA 

01 DESPESAS COM 0 PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010604 RECRUTAMENTO PESSOAL P/ Novos POSTOS DE TRABALHO 10.000,00 0,00 10.000,00 0.00 
010113 SUBSIDIO DE REFEIÇÃO 97.000,00 28.900,00 0.00 125.900.00 



02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020217 PUBLICIDADE 389.000,00 5.000.00 0,00 394.000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 725.303,40 0,00 4.000,00 721.303,40 
04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
04070108 OUTRAS TRANSFERtNCIAS 29.000,00 
08 TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 

7.000,00 0,00 36.000,00 

0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
080501 CONTINENTE 
08050102 FREGUESIAS 
0805010202 SEDES DE JUNTAS E CENTROS CIVICOS 406.429,92 0.00 24.000,00 382.429,92 
0805010204 MAQUINARIA E EOUIPAMENTO DE TRANSPORTE 207.000,00 3.900,00 0,00 210.900,00 
0805010206 VIAÇÃO RURAL 2.049.600,00 51 .400,00 0,00 2.101.000,00 
0805010207 PAVILHÕES DESPORTIVOS 281.200,00 0,00 6.700,00 274.500,00 
0805010208 OUTRAS TRANSFERtNCIAS 1.110.820,00 0,00 23.750.00 1.087.070,00 

0202 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
01 DESPESAS COM 0 PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010604 RECRUTAMENTO PESSOAL PI Novos POSTOS DE TRABALHO 10000.00 0,00 10.000,00 0,00 

0203 DEPARTAMENTO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E DESPORTO 
01 DESPESAS COM 0 PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010604 RECRUTAMENTO PESSOAL PI Novos POSTOS DE TRABALHO 
0102 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS 

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 

010202 HORAS EXTRAORDINARIAS 45.000,00 15.000,00 0.00 60.000.00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
020105 AUMENTAÇÃO - REFEIÇÕES CONFECIONADAS 55.000.00 0,00 12.000.00 43.000,00 
020107 VESTUARIO E ARTIGOS PESSOAIS 43500,00 0.00 5.000,00 38.500,00 
020117 FERRAMENTAS E UTENSILIOS 6.000,00 1.000,00 0,00 7 000.00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 70.000,00 5.000,00 0,00 75.000.00 
020121 OUTROS BENS 310.199.52 16.000.00 0,00 326.199,52 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 68000,00 0,00 5.000,00 63.000,00 
020217 PUBLICIDADE 153.000.00 o.ao 5.000,00 148.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 1.377.701 ,53 0.00 3.500.00 1.374.201 ,53 
020225 OUTROS SERVIÇOS 3.305.002.92 0,00 1000,00 3.304.002.92 
04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
04070102 FINS DESPORTIVOS 1.669.600,00 0,00 10.000.00 1.659.600,00 
04070104 FINS SOCIAIS 661.600,00 5.000,00 0,00 666.600,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060203 OUTRAS 
06020305 OUTRAS 1.200,00 750,00 o.ao 1.950,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070110 EQUIPAMENTO BASICO 
07011002 OUTRO 403.600,00 8.600.00 0,00 412.200.00 
08 TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 
0807 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1.806.100,00 0,00 130.000,00 1676.100,00 

0204 DEP. GESTÃO TERRITORIAL, COESÃO, SUSTENTABILIDADE 
01 DESPESAS COM 0 PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010604 RECRUTAMENTO PESSOAL PI Novos POSTOS DE TRABALHO 10.000,00 0,00 10 000,00 0,00 
0102 ABONOS VARIAVEIS Ou EVENTUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDINARIAS 5.000,00 2000,00 0,00 7.000,00 
02 AOUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 15000,00 0,00 4.000,00 11.000,00 

0205 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
01 DESPESAS COM 0 PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010604 RECRUTAMENTO PESSOAL PI Novos POSTOS DE TRABALHO 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 
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0102 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDINARIAS 15.000,00 10.000,00 0,00 25.000,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 
010308 OUTRAS PENSÕES 100.00 400.00 0,00 500,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
020101 MATERIAS·PRIMAS E SUBSIDIARIAS 44.000.00 5.000,00 º·ºº 49 000,00 
020112 MATERIAL DE TRANSPORTE- PEÇAS 87.000,00 1.000,00 0,00 88000,00 
0201 21 OUTROS BENS 118.000,00 5.000.00 0.00 123.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA 98.500,00 0,00 4.000,00 94.500,00 
03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 
0303 JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 
030303 EDIFICIOS 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070101 TERRENOS 1819000,00 17.500,00 0,00 1.836.500,00 
070103 EDIFÍCIOS 
07010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 
0701030199 OUTROS 307.500,00 127.000,00 0.00 434.500,00 
07010303 MERCADOS E INSTALAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO SANITARIA 7.000,00 4.000,00 0,00 11 .000,00 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 
07010402 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS 23.000.00 0,00 5.000,00 18.000,00 
07010407 CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ÂGUA 5.000,00 0,00 4.500,00 500,00 
070110 EQUIPAMENTO BASICO 
07011002 OUTRO 318.400,00 0,00 3.000,00 315.400,00 
070115 OUTROS INVESTIMENTOS 
07011509 OUTROS INVESTIMENTOS 20.00.00 0,00 2000,00 0,00 
0703 BENS DE DOMINIO PUBLICO 
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 
07030308 VIAÇÃO RURAL 
0703030802 REDE VIARIA MUNICIPAL - OBRAS 1.089.988,15 0,00 13.000,00 1.076.988,15 
07030313 OUTROS 251.000,00 0,00 2.000,00 249.000,00 

TOTAL 19.528.345,44 319.450,00 319.450,00 19.528.345,44 
TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 107.050,00 105.500,00 
TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 212.400,00 213.950,00 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da 

Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (16) RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHOS:- A Câmara Municipal deliberou retirar o presente ponto da ordem 

de trabalhos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o 

Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, 

Ricardo Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. ( 17) 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem 

de trabalhos, foi fixado um período de intervenção aberto ao público, tendo-se 

registado as seguintes intervenções:- PI RES VI ANA - Referiu-se as conferencias que 

tiveram lugar na Biblioteca Municipal de Viana do Castelo acerca de questões de 



alterações climáticas perguntando quando será tornadas publicas os textos de tais 

conferências. Congratulou-se também com a realização em Viana do Castelo de um 

workshop sobre a denominada "economia azul". Referiu-se também a noticia vinda a 

publico segundo a qual o valor das exportações oriundas de Viana do Castelo ter sido 

de 831 milhões de euros, questionando o Presidente da Câmara sobre se é possível 

destrinçar este valor global, de modo a permitir saber que fração dele é imputável as 

exportações feitas pelo porto de Viana do Castelo. Aludiu também à celebração da 

Semana Europeia da Mobilidade, na cidade de Viana do Castelo. Questionou o 

Presidente da Câmara sobre se foi feito algum estudo para medir o impacto que as 

ciclovias têm criado em Viana do Castelo. Disse também que se aproxima a data 

comemorativa dos 150 anos do padre Himalaia sugerindo que a Câmara Municipal 

promova a celebração dessa efeméride. DARIO SÁ - Congratulou-se com o 

reconhecimento dado pelo Governo pelo contributo que Viana do Castelo tem dado 

para a economia nacional. Referiu-se ao estacionamento abusivo, designadamente na 

Avenida dos Combatentes, parecendo que existe uma clara falta de meios humanos 

pela PSP. Chamou a atenção para o facto de estarem a decorrer as obras de substituição 

das coberturas em fibrocimento existentes nos armazéns e oficinas, pela própria 

Câmara Municipal e não por uma empresa especializada neste tipo de trabalhos. 

ARMANDO SOBREIRO -Sugeriu á Câmara Municipal que previsse a execução de caleiras 

técnicas para instalação das redes das diversas infraestruturas de comunicação para 

que se possa abandonar a já antiquada utilização de meios aéreos. JOÃO PASSOS -

Referiu-se mais uma vez a necessidade de pintura do muro que limita a Rua Cidade de 
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Riom com a linha do Caminho de ferro, assunto este que abordou aqui há cerca de um 

ano. Referiu-se também ao chafariz da Praça da Republica que está já seco e sem 

funcionar há vários meses. Por ultimo, aludiu há existência daquilo que julga ser uma 

guarita de segurança colocada junto á biblioteca municipal, apelando a que a mesma 

seja demolida dado o seu carater antiestético. O Presidente da Câmara esclareceu 

relativamente ao chafariz da Praça da Republica que foi detetada uma rotura na 

tubagem, que dava origem a grandes perdas de agua, pelo que ate se descobrir o ponto 

de rotura e a sua reparação não será possível voltar a por em funcionamento o chafariz. 

(18) APROVAÇÃO DAACTA EM MINUTA:- Nostermosdonúmero3doartigo 

57° da Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a acta desta reunião, 

em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada 

conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente 

reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente 

da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo 

Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. E, nada mais 

havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas dezassete horas, declarou encerrada a 

reunião, da qual, para c nstar, se lavrou a presente acta. 




